
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

BRIGADA MILITAR 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 DIVISÃO DE SAÚDE ANIMAL 

 
 
 
 
 
EM 23/04/2024. 
Da: Chefe da DSA  
Ao: Diretor do DLP  

 
1. Encaminhamento parecer técnico. 
2. Encaminho-lhe o presente para os demais trâmites. 
 
 

STÉFANO LEITE DAU – Cap Vet QOES  
Chefe da DSA - DS 

 
PARECER TÉCNICO Nr 02/DSA/2024 

 
Aos  vinte três dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade 

de Porto Alegre, às dezenove horas, o chefe da Divisão de Saúde Animal, Cap Vet 
QOES Stéfano Leite Dau, ID 4408810, analisou a proposta comercial para aquisição 
de AVEIA BRANCA E ALFAFA PRESNSADA ENFERDADA referente aos lote nº 8 e 
n° 9  da ARP  referente ao edital nº0186/2024.  

 
I - QUADRO DA EMPRESA E DO ITEM COTADO 

EMPRESA LOTE ITEM 

CFJ COMERCIAL 
AGROPECUÁRIO E 

TRANSPORTES LTDA ME 

08 AVEIA BRANCA EM GRÃO 

09 
ALFAFA PRENSADA E 

ENFARDADA 
 

II - PROPOSTAS COMERCIAIS APRESENTADAS 

 
Foram avaliadas as propostas comerciais da seguinte empresa licitante:  
 

Lote 08 – CFJ COMERCIAL AGROPECUÁRIO E TRANSPORTES LTDA ME - 
31.682.616/0001-13.  
 
Lote 09 – CFJ COMERCIAL AGROPECUÁRIO E TRANSPORTES LTDA ME - 
31.682.616/0001-13 . 
 
Dos itens cotados: 

A licitante apresentou a proposta para os itens que cotou. 
 
 Da Análise:  

a) Proposta 
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A descrição do objeto apresentado na proposta comercial atende as 
exigências mínimas previstas no edital, não havendo ressalvas por parte 
deste avaliador. 
 
 

III - QUADRO RESUMO DA ANÁLISE REALIZADA 

EMPRESA LOTE AMOSTRA/PROPOSTA 
CFJ COMERCIAL AGROPECUÁRIO 

E TRANSPORTES LTDA ME 
08 APROVADA 

CFJ COMERCIAL AGROPECUÁRIO 
E TRANSPORTES LTDA ME 

09 APROVADA 

 
 

IV - DECISÃO DA COMISSÃO 

O militar avaliou a proposta comercial  fornecida pela empresa vencedora dos lotes nº 
8 e 9 referente ao edital nº 0186/2024. Com base na análise das propostas pode-se 
observar que as mesmas atendem os requisitos dos descritivos técnicos na sua 
plenitude.  Logo entende-se por APROVAR as propostas da empresa pelas propostas 
encaminhadas.   
 
  
 
 

STÉFANO LEITE DAU -CAP VET QOES 
 
 
 
 
 


